INDICAÇÃO Nº 
1064
, DE 2005

 


Considerando que a prestação de tutela jurisdicional aos cidadãos é dever do Estado para manter a ordem e a paz social;




Considerando que foi promulgada pelo ilustre Governador do Estado, no último dia 06 de janeiro de 2005, a Lei Complementar nº 967, que altera a Organização e a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários para o Quadro do Tribunal de Justiça;




Considerando que diante da sobrecarga do Poder Judiciário da Comarca de Cerqueira César, foi criado pelo referido diploma legal a 2ª Vara na Comarca de Cerqueira César;




Considerando que diante dos inúmeros feitos que se acumulam naquela Comarca, urge a instalação da mencionada Vara, a fim de agilizar a prestação da tutela jurisdicional que aquela comunidade tem direito;

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, se digne determinar urgentes providências com vistas à instalação da 2ª Vara Judiciária da Comarca de Cerqueira Cesar, criada pela Lei Complementar n° 967, de 06 de janeiro de 2005, como forma de atender aos legítimos anseios daquela comunidade.

Sala das Sessões, em
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